
(Cristiano Vecchi Castro Lopes)

Altera a Lei nº 9.498/2020, que institui a Lei Geral Municipal da

Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e do Empreendedor

Individual, para acrescentar as Startups e o Pequeno Produtor Rural, e

dispensar estas categorias de atos públicos de liberação de atividade.

Art. 1º. A Lei nº. 9.498, de 24 de setembro de 2020,  que institui a Lei

Geral  Municipal  da  Microempresa,  da  Empresa  de  Pequeno  Porte  e  do  Empreendedor

Individual, passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

I – Na parte preliminar, a ementa será:

“Institui a Lei Geral Municipal das Startups, da Microempresa, da

Empresa de Pequeno Porte, do Empreendedor Individual e do Pequeno Produtor Rural”.

II – Na parte normativa:

“Art.  1º.  É  instituída  a  Lei  Geral  Municipal  da  Startup,  da

Microempresa-ME, da Empresa de Pequeno Porte-EPP, do Empreendedor Individual-MEI e

do Pequeno Produtor Rural, estabelecendo-se diretrizes ao tratamento jurídico diferenciado,

simplificado e favorecido em conformidade com o que dispõem os arts. 146, III, “d”; 170,

IX; e 179 da Constituição Federal, a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro

de 2006, e o art. 133 da Lei Orgânica do Município de Jundiaí.

§  1º.  As  empresas  que se  enquadrem no caput  deste  artigo e  que

sejam classificadas como de baixo risco ficam dispensadas de quaisquer atos públicos de

liberação da atividade econômica, devendo atender exclusivamente aos seguintes requisitos

visando sua inscrição municipal:

I  -  comprovante  de  Inscrição  e  de  Situação  Cadastral  de  Pessoa

Jurídica ou outro documento que comprove seu enquadramento; 

II  -  qualquer  documento  ou  comprovante  que  demonstre  a

titularidade ou posse do imóvel destinado a sediar a empresa; e 

III - certidão de uso do solo, emitida pela Prefeitura, que comprove a

viabilidade da atividade no local, somente para os casos de estabelecimento com produção,

comercialização ou prestação de serviço no próprio estabelecimento. São dispensadas de tal
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documento  as  empresas  cujo  atendimento  aconteça  de  forma remota,  cuja  prestação  do

serviço ocorra em local diferente do endereço da empresa ou cuja comercialização aconteça

através de comércio digital.

§  2º.  Para os  fins  do disposto no caput  deste  artigo,  o  Município

adotará  a  classificação  de  riscos  das  atividades  econômicas  do  Comitê  Estadual  para

Simplificação de Registro e Legalização de Empresas e Negócios do Estado de São Paulo-

Comitê Facilita SP, instituído pelo Decreto Estadual nº 67.980/2023.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Considerando a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que

institui  a  Declaração  de  Direitos  de  Liberdade  Econômica;  estabelece  garantias  de  livre

mercado; altera as Leis nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, nº 12.682, de 9 de julho de 2012, nº

6.015, de 31 de dezembro de 1973, nº 10.522, de 19 de julho de 2002, nº 8.934, de 18 de

novembro 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis

do Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943;  revoga  a  Lei

Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e

dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras providências;

Considerando  a  Lei  Estadual  nº  17.530,  de  11  de  abril  de  2022

(Código de Defesa do Empreendedor);

Considerando a Lei Estadual nº 17.761, de 25 de setembro de 2023,

que institui os procedimentos de licenciamento simplificado no Estado de São Paulo;

Considerando o Decreto Estadual nº 67.979, de 25 de setembro de

2023, que institui os critérios e os procedimentos para a classificação de risco de atividades

econômicas, regras para aprovação tácita e procedimento aplicável à constituição de ambiente

regulatório experimental no âmbito do Estado de São Paulo;

Apresentamos  o  presente  projeto  de  lei  com  o  objetivo  de

proporcionar um ambiente mais favorável ao crescimento e desenvolvimento das startups,

microempresas,  empresas  de  pequeno  porte,  microempreendedores  individuais  e  micro  e

pequenos produtores rurais em Jundiaí, por meio da simplificação de obrigações, concessão

de incentivos fiscais e apoio ao desenvolvimento.
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Assim, buscamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste

projeto.

CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES

Cristiano Lopes
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